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Obrigatoriedade de declaração

Novos limites para obrigatoriedade de declaração:

• Rendimentos tributáveis totais recebidos em 2024 acima de R$ 
33.888,00;
• Rendimentos totais de atividade rural recebidos em 2024 acima de 
R$ 169.440,00.

A declaração também se torna obrigatória para:

• Quem atualizou o valor dos bens imóveis pagando ganho de capital 
diferenciado até 16/12/2024 de acordo com a Lei nº 14.973/2024;
•	Quem	teve	rendimentos	de	aplicações	financeiras	no	exterior	ou	de	
lucros	e	dividendos	no	exterior	de	entidades	controladas,	conforme	
Lei nº 14.754/2023.

Rendimentos no Exterior decorrentes da Lei nº 14.754/2023

•	Os	rendimentos	de	aplicações	no	exterior	passaram	a	ser	tributados	
de	forma	definitiva	na	alíquota	de	15%;
•	O	rendimento	e	o	imposto	pago	(no	Brasil	ou	no	exterior)	poderão	
ser	informados	para	os	bens	que	representam	investimentos	no	ex-
terior;
•	Os	programas	de	preenchimento	da	declaração	(MIR	e	PGD)	fazem	
o cálculo e geram um demonstrativo detalhado da apuração do im-
posto;
• O demonstrativo detalha a apuração do imposto;
•	O	valor	do	imposto	apurado	com	os	rendimentos	no	exterior	reflete	
no resultado da declaração.

Prioridade nos lotes de restituição

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL 
DA PESSOA FÍSICA
Obrigatoriedade e novidades - IPRF/2025
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Criada	uma	nova	prioridade:	quem	simultaneamente	utilizou	a	decla-
ração pré-preenchida e optou pelo recebimento da restituição via PIX.
A ordem das prioridades é:

1. Pessoas com idade igual ou superior a 80 anos;
2.	 Pessoas	com	idade	igual	ou	superior	a	60	anos,	Deficientes	e	Por-
tadoras de Moléstia Grave;
3. Pessoas com a maior fonte de renda sendo o magistério;
4.	 Pessoas	que	utilizaram	a	declaração	pré-preenchida	e	optaram	
por receber a restituição por PIX;
5.	 Pessoas	que	utilizaram	a	declaração	pré-preenchida	ou	optaram	
por receber a restituição por PIX;
6. Demais Contribuintes.

Restituição

Para	receber	a	restituição,	informe	o	Pix	ou	uma	conta	bancária	cadas-
trada como bem da pessoa declarante.

Atualização de Endereço

•	Quem	for	alterar	o	endereço	pelo	Meu	Imposto	de	Renda	(MIR)	será	
direcionado para o portal de atendimento online da Receita Federal 
(e-CAC).
• O endereço não poderá ser alterado se for usado o Programa Ge-
rador	de	Declaração	(PGD)	e	a	declaração	retificadora	for	entregue	
depois do prazo.

Campos excluídos da declaração

•	Título	de	eleitor,
•	Consulado/Embaixada	 na	Declaração	de	 Saída	Definitiva	 do	País,	
quando	residente	no	exterior;
•	Número	do	recibo	da	declaração	do	ano	anterior,	quando	a	declara-
ção for preenchida pelo Meu Imposto de Renda.

Atualização de bens imóveis decorrentes da Lei nº 14.973/2024

• A Lei permitiu a atualização do valor de bens imóveis para o valor de 
mercado,	com	alíquota	de	4%;
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•	Faça	a	identificação	dos	bens	por	meio	da	Declaração	de	Atualiza-
ção	do	Bem	Imóvel	(Dabim)	e	informe	o	número	do	processo	e	do	
pagamento	(feito	até	16/12/2024	com	o	código	de	receita	6456);
•	O	número	do	processo	e	os	bens	que	foram	atualizados	deverão	
ser	informados	na	ficha	de	bens	e	direitos.

Novos códigos de bens e direitos

• 01.05 – Garagem Avulsa;
• 02.06 – Joia;
•	03.03	–	Holding	Patrimonial	–	ações	ou	cotas	adquiridas	por	integra-
lização de bens ao capital;
• 07.12 – Fundos de Investimentos em Empresas Emergente - FIEE Lei 
11.312 art 2º;
• 07.13 – Fundo multimercado Lei 14.754 art. 25, combinado com 40;
•	99.06	–	Leasing	com	opção	de	compra	a	ser	exercida	no	final	do	
contrato.

Novas críticas ao transmitir a declaração

•	E24	–	Retificadora	entregue	fora	do	prazo	com	alteração	de	endere-
ço;
• E25 – Instituição Financeira não credenciada para débito automáti-
co;
• R27 – Número do processo de atualização do valor dos bens imó-
veis;
•	E26	-	Recibo	da	declaração	original	em	branco	(situações	especiais).

Meu Imposto de Renda

• Novo aplicativo: online e válido para vários anos;
•	Acesso	pela	página	da	Receita	Federal,	e-CAC,	qualquer	navegador	
ou App Receita Federal;
• Acesso somente para conta Gov.br ouro ou prata;
•	Permite	informar	rendimentos	no	exterior;
• Não permite informar Renda Variável, Ganho de Capital e Atividade 
Rural;
•	Uma	declaração	feita	pelo	MIR	pode	ser	retificada	pelo	PGD	(baixar	
o	DEC);
•	Uma	declaração	feita	pelo	PGD	não	pode	ser	retificada	pelo	MIR;
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• A declaração pré-preenchida é automática, mas você deve conferir 
as informações;
• Rendimentos: informação pela natureza e não pela forma de tribu-
tação;
•	Pessoas:	cadastro	único	que	reúne	todos	os	indivíduos	relacionados	
à declaração da pessoa contribuinte, como dependentes, alimentan-
dos, inventariantes ou procuradores.
• Patrimônio: atualização de valor de bens móveis e imóveis somente 
se for informado o evento;
• Liberação da declaração pré-preenchida prevista para 01/04/2025.

Outras informações

• Não será mais permitido salvar e recuperar on-line;
•	Se	a	despesa	for	paga	no	Exterior,	será	necessário	identificar	o	país	
onde	ela	aconteceu	na	ficha	pagamentos;
•	Na	declaração	de	Saída	Definitiva,	indique	o	país	para	onde	está	indo	
se o endereço informado for no Brasil.

É permitido por lei a distribuição de lucros aos seus sócios independen-
te	da	forma	pela	qual	a	empresa	é	tributada,	Simples	Nacional,	Lucro	
Presumido	ou	Lucro	real.	Sendo	uma	forma	muito	benéfica	de	remu-
neração pelo capital investido no negócio pelos sócios, pois não está 
sujeita	a	incidência	de	nenhuma	tributação,	seja	na	Pessoa	Física	ou	
Jurídica.	

Diferentemente	da	pró-labore	que	tem	 incidência	de	 IRRF	na	tabela	
progressiva	e	INSS	que	são	descontados	do	valor	para	todas	as	em-
presas	independente	da	forma	pela	qual	são	tributadas.

Para as empresas tributadas pelo Lucro Real e Presumido, ainda de-
vem	contribuir	para	a	previdência	com	mais	20%	sobre	o	valor	pago	a	
título	de	pró-labore.

CONTABILIDADE
Distribuição de Lucros
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A distribuição de lucros é rendimento isento e não tributável na pessoa 
física	e	não	influencia	no	resultado	da	empresa.	E	se	recebido	por	PJ	
também não é tributável.

Para os sócios ou titular de empresas optantes pelo Simples ou tributa-
das	pelo	Lucro	Presumido,	que	não	mantenham	escrituração	completa	
a	isenção	fica	limitada	ao	valor	da	aplicação	dos	percentuais	definidos	
no ar. 15 da Lei nº 9.248/95:

I – 8%	bruta	mensal,	via	de	regra;	e
II- 1,6%	para	a	atividade	de	revenda,	para	consumo	de	combustíveis	
de petróleo, etanol e gás natural;
III –	16%	para	sérvios	de	transporte	(exceto			de	cargas);
IV –	32%	para	a	atividade	de	prestação	de	serviços	em	geral	(exceto	
hospitalares),	intermediação	de	negócios,	de	locação;

A isenção está limitada ao valor da aplicação dos percentuais acima, 
subtraído	do	valor	do	IRPJ	devido	na	forma	do	Simples	Nacional	e	o	
devido pelas empresas de Lucro Presumido

É	importante	salientar	que	as	empresas	optantes	pelo	Simples	e	tribu-
tadas	pelo	Lucro	Presumido	que	mantiver	escrituração	contábil	regu-
lar e comprovar um lucro superior, a limitação acima, poderá distribuir 
o	lucro	líquido	contábil.

Para os sócios de empresas tributadas pelo Lucro Real o valor dos lu-
cros a distribuir será calculado mediante a apuração de resultados e 
demais	ajustes	contábeis	definidos	em	lei.

A distribuição de lucros pode ser feita de forma desproporcional a par-
ticipação	no	capital,	desde	que	esta	condição	esteja	prevista	no	Con-
trato Social ou Estatuto Social.

Não	existe	uma	lei	que	determine	quando	a	distribuição	de	lucros	deve	
acontecer, sendo assim, a periodicidade desse pagamento deve estar 
definida	no	Contrato	Social	empresa.

Dessa forma, a divisão da lucratividade pode acontecer de forma men-
sal, trimestral, semestral ou anual.
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Quando	não	há	essa	definição	no	Contrato	Social,	o	mais	comum	é	
que	a	distribuição	de	lucros	aconteça	após	o	fechamento	do	balanço	
da empresa, ou seja, uma vez ao ano.

É preciso ser tomadas algumas precações, não serão permitidas as 
empresas com débitos de tributos federais vencidos e não negociados 
a distribuição de lucros.   

Recentemente,	o	Tribunal	Superior	do	Trabalho	(TST)	adotou	uma	tese	
vinculante	que	traz	um	grande	impacto	para	os	direitos	dos	trabalhado-
res. Se o empregador não depositar corretamente o Fundo de Garantia 
do	Tempo	de	Serviço	(FGTS)	 ,	o	trabalhador	tem	a	opção	de	pedir	a	
rescisão	indireta	do	contrato	de	trabalho.	Mas	o	que	isso	quer	dizer	na	
prática? Vamos entender com mais detalhes.

O que é a rescisão indireta?

A	rescisão	indireta	ocorre	quando	o	trabalhador	decide	terminar	o	con-
trato de trabalho devido a uma falta grave do empregador, como o não 
cumprimento de obrigações contratuais, incluindo o não pagamento 
ou o depósito incorreto do FGTS. Nesse tipo de rescisão, o trabalhador 
não	é	responsabilizado	pela	demissão	e	tem	direito	a	todos	os	benefí-
cios de uma demissão sem justa causa.

O que o TST determinou?

Com	a	tese	vinculante,	o	TST	deixou	claro	que,	caso	o	empregador	não	
faça os depósitos do FGTS corretamente, isso pode ser considerado 
uma violação dos direitos trabalhistas. Nesse cenário, o trabalhador 
tem o direito de pedir a rescisão indireta, como se tivesse sido demiti-
do sem justa causa.

Quais são os direitos do trabalhador na rescisão indireta?

TRABALHO
Falta de  pagamento do FGTS pode levar 

à rescisão indireta
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Quando o trabalhador opta pela rescisão indireta, ele tem direito a re-
ceber todas as verbas rescisórias devidas a uma demissão sem justa 
causa. Isso inclui:

1. Aviso prévio	–	O	trabalhador	tem	direito	ao	aviso	prévio,	que	pode	
ser de 30 dias ou proporcional, dependendo do tempo de serviço.
2. FGTS e multa de 40% – O trabalhador pode sacar o saldo do 
FGTS,	além	de	receber	a	multa	de	40%	sobre	o	valor	depositado,	o	
que	corresponde	a	uma	compensação	financeira	pela	demissão	sem	
justa causa.
3. Seguro-desemprego –	 Se	o	 trabalhador	 cumprir	 os	 requisitos,	
ele poderá solicitar o seguro-desemprego, assim como em uma de-
missão sem justa causa.
4. Outras verbas rescisórias – Dependendo do tempo de serviço, 
o trabalhador também tem direito a receber férias proporcionais, 13º 
salário	proporcional	e	outros	direitos	trabalhistas	que	seriam	devidos	
na rescisão do contrato.

Como o trabalhador pode agir?

Se	o	trabalhador	perceber	que	os	depósitos	de	FGTS	não	estão	sendo	
feitos corretamente, ele pode buscar a Justiça para garantir seus direi-
tos. Para isso, ele pode:

•	Recolher	provas,	como	extratos	do	FGTS	e	comprovantes	de	paga-
mento de salários.
•	Procurar	o	auxílio	de	um	advogado	especializado	em	direito	traba-
lhista.
• Entrar com uma ação na Justiça do Trabalho pedindo a rescisão in-
direta e o pagamento de todas as verbas rescisórias.

Por que isso é importante?

Essa nova orientação do TST fortalece a proteção dos direitos dos tra-
balhadores.	O	FGTS	é	uma	parte	fundamental	da	segurança	financeira	
do trabalhador, e a falta de depósitos corretamente feitos pode gerar 
sérios	prejuízos.	Agora,	com	a	possibilidade	de	pedir	a	rescisão	indire-
ta,	o	trabalhador	tem	uma	forma	de	se	proteger	e	garantir	que	seus	
direitos sejam cumpridos.
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Em resumo

A	partir	dessa	nova	tese	vinculante	do	TST,	ficou	mais	claro	que	a	fal-
ta de depósitos do FGTS pode ser uma razão válida para a rescisão 
indireta	do	contrato	de	trabalho.	Isso	significa	que	o	trabalhador	não	
precisa	continuar	em	uma	relação	de	trabalho	que	não	cumpre	suas	
obrigações legais. Ao optar por essa rescisão, ele tem direito a todos 
os	benefícios	de	uma	demissão	sem	justa	causa,	garantindo	sua	segu-
rança	financeira	e	o	cumprimento	de	seus	direitos	trabalhistas.

Começou no dia 21/03 o Programa Crédito do Trabalhador, do governo 
federal,	que	oferece	crédito	para	trabalhadores	do	setor	privado	com	
juros	menores	que	outras	modalidades	de	empréstimo.

O	crédito	consignado	já	está	disponível	para	os	47	milhões	de	brasi-
leiros	que	atualmente	se	enquadram	como	empregados	da	iniciativa	
privada com carteira assinada, empregados domésticos, trabalhado-
res	rurais	e	contratados	por	microempreendedores	individuais	(MEI)	.	
A prestação mensal do programa do governo não poderá ultrapassar 
35%	do	salário	do	trabalhador.

O empréstimo consignado permite o desconto das mensalidades dire-
tamente	na	folha	de	pagamento,	o	que	reduz	o	risco	de	inadimplência	
para	os	bancos	e	permite	uma	taxa	de	juros	mais	baixa.	

Na	prática,	o	empregado	que	quiser	aderir	ao	Programa	Crédito	do	Tra-
balhador, poderá simular no aplicativo o empréstimo e receber ofertas 
de	diferentes	bancos	dentro	do	programa	e	selecionar	aquela	que	for	
melhor para si.

A simulação do crédito e adesão deve ser feita pelo aplicativo da Car-
teira de Trabalho Digital, onde o empregado já poderá inserir o valor 
que	gostaria	de	obter	com	o	empréstimo	e	já	será	exibido	o	total	a	pa-
gar,	as	parcelas	e	a	taxa	de	juros.	Na	primeira	simulação,	será	exibido	o	

CRÉDITO
Crédito	do	trabalhador	já	está	disponível	

para certos trabalhadores
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valor	médio	do	crédito	consignado.	Depois	de	simular,	é	possível	clicar	
em solicitar propostas de empréstimo e os bancos enviarão propostas 
que	podem	ser	mais	baixas	que	a	média	do	consignado.

1. Como ter acesso?

Na página da Carteira de Trabalho Digital na internet ou no aplicativo 
de mesmo nome, o trabalhador pode autorizar o compartilhamento 
dos	dados	do	eSocial,	sistema	eletrônico	que	unifica	informações	tra-
balhistas, para pedir a proposta de crédito.

2. Quanto tempo levará para receber as ofertas?

Após a autorização de uso dos dados, o trabalhador recebe as ofertas 
em até 24 horas, analisa a melhor opção e faz a contratação no canal 
eletrônico do banco. A partir de 25 de abril, os bancos também pode-
rão operar a linha do consignado privado dentro de suas plataformas 
digitais.

3. Qual o desconto no salário?

As parcelas do crédito consignado serão descontadas na folha do tra-
balhador mensalmente, por meio do eSocial, até a margem consigná-
vel	de	35%	do	salário	bruto,	incluído	comissões,	abonos	e	demais	be-
nefícios.	Após	a	contratação,	o	trabalhador	acompanha	mensalmente	
as atualizações do pagamento.

4. Quem tem direito à nova modalidade de crédito?

Qualquer	trabalhador	com	carteira	assinada,	empregados	domésticos	
e rurais; assim como empregados contratados por MEI (cada MEI pode 
contratar	um	trabalhador).

5. O trabalhador precisa ir ao banco?

Não. Neste momento, a contratação é feita somente por meio da Car-
teira de Trabalho Digital. A partir de 25 de abril, poderá ser feita direta-
mente no site ou aplicativo dos bancos.

6. Quem tem um consignado pode fazer portabilidade?
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Os trabalhadores com outros consignados ativos podem migrar o con-
trato	existente	para	o	novo	modelo	dentro	de	um	mesmo	banco	a	par-
tir de 25 de abril. Entre bancos diferentes, a partir de 6 de junho.

7. Como fica o pagamento das parcelas em caso de demissão?

No caso de desligamento, o valor devido será descontado das verbas 
rescisórias,	observado	o	limite	legal	de	10%	do	saldo	do	Fundo	de	Ga-
rantia	do	Tempo	de	Serviço	(FGTS)	e	100%	da	multa	rescisória.	Se	o	
valor	descontado	for	 insuficiente,	o	pagamento	das	parcelas	é	 inter-
rompido,	sendo	retomado	quando	o	trabalhador	conseguir	outro	em-
prego CLT. Nesse caso, o valor das prestações será corrigido. O traba-
lhador também poderá procurar o banco para acertar uma nova forma 
de pagamento.

8. Como fica o pagamento em caso de mudança de emprego?

Se o trabalhador trocar de emprego, o desconto em folha passará a 
ser feito pelo novo empregador por meio do eSocial.

9. Haverá teto de juros?

Não.	Embora	existam	tetos	de	juros	no	consignado	do	INSS	e	no	con-
signado para servidores públicos, o governo optou por não limitar as 
taxas	na	versão	para	trabalhadores	da	iniciativa	privada.

10. É possível desistir do crédito?

O trabalhador pode desistir das operações de crédito com consignação 
em folha no prazo de até sete dias a contar do recebimento do crédito. 
Para isso, deve  restituir o valor total recebido.  O recolhimento de va-
lores descontados da parcela do crédito com consignação em folha de 
pagamento será feito por meio da guia do FGTS Digital, pelo emprega-
dor,	e	deve	ser	quitado	na	mesma	forma	e	prazos	de	vencimento	do	
FGTS. O empregador presta as informações relativas ao desconto da 
parcela do crédito nos eventos de remuneração do eSocial, bem como 
nos eventos de desligamento.

Fonte: Portal contábeis.
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UFEMG	(2025)	R$	5,5310

TABELA DE CONTRIBUIÇÃO À PARTIR DA 
COMPETÊNCIA - JANEIRO DE 2025

Contribuinte Individual e Facultativo

Salário-Base Alíquota Valor da Contribuição

R$ 1.518,00 11% R$ 166,98

De R$ 1.518,01  a 8.157,41 20% R$ 303,60  a    R$1.631,48

TABELAS & DADOS ECONÔMICOS

INSS
Início	

Vigência
Fim 

Vigência
Valor  
Início

Valor 
Fim

Alíquota	
INSS	(%)

Alíquota	 
p/	IRRP	(%)

01/01/2023 0,00 1.518,00 7,50 7,50

01/01/2023 1.518,01 2.666,68 9,00 9,00

01/01/2023 2.793,89 4.190,83 12,00 12,00

01/01/2023 4.190,84 8,157,41 14,00 14,00

SALÁRIO FAMÍLIA
O	Salário	Família	é	o	benefício	previdenciário	que	têm	direito	os	segurados	empregados,	inclusive	os	domésticos,	e	aos	

trabalhadores	avulsos	que	tenham	salário	de	contribuição	inferior	ou	igual	a	remuneração	máxima	da	tabela	do	salário	família.

VIGÊNCIA REMUNERAÇÃO SALÁRIO FAMÍLIA

A PARTIR DE 
01/01/2025

ATÉ R$ 1.906,40 R$ 65,00
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FORMA DE PAGAMENTO CONTRIBUINTE 
INDIVIDUAL/FACULTATIVO

A forma de contribuição para o INSS, nos casos de Contribuinte Individual 
e Facultativo, poderá se dar de duas maneiras: pelo plano normal de 
contribuição	ou	pelo	plano	simplificado	de	contribuição.

Plano normal de contribuição

Alíquota	 de	 20%	 sobre	 o	 salário-de	 contribuição:	Os	 recolhimentos	
efetuados neste plano, servirão para contagem de tempo e concessão 
de	 todos	 os	 benefícios	 previdenciários.	 O	 valor	 a	 ser	 pago,	 deverá	
respeitar	o	valor	da	alíquota	multiplicada	pelo	valor	do	salário	mínimo	
até	o	valor	da	alíquota	multiplicada	pelo	teto	previdenciário.	

Observações:

O	Contribuinte	 Individual	que	prestar	serviços	à	Pessoa	 Jurídica,	 terá	
descontado	 o	 valor	 de	 11%	 da	 sua	 remuneração.	 A	 empresa	 é	 que	
ficará	 responsável	 pelo	 repasse	 deste	 valor	 ao	 INSS	 através	 da	 sua	
folha de pagamento. Caso o total de remunerações do mês deste 
contribuinte	 individual	 seja	 inferior	ao	valor	mínimo	vigente,	 ele	 terá	
que	complementar	a	contribuição.

Planos simplificados de contribuição

Alíquota	de	11%	sobre	o	salário	mínimo:	Poderá	contribuir	neste	plano,	
apenas	 o	 Contribuinte	 Individual	 e	 o	 Facultativo	 que	 não	 prestem	
serviços	 e	 nem	 possuam	 relação	 de	 emprego	 com	 Pessoa	 Jurídica,	
com	cálculo	exclusivamente	sobre	o	valor	do	salário	mínimo	vigente	
no momento do recolhimento.

Alíquota	de	5%	sobre	o	salário	mínimo:	Poderá	contribuir	neste	plano,	
apenas	 o	 Facultativo	 que	 se	 enquadre	 nos	 requisitos	 de	 pertencer	
a	 família	de	baixa	renda	e	esteja	 inscrito	no	sistema	Cadastro	Único	
para	 Programas	 Sociais	 do	 Governo	 Federal	 –	 CadÚnico,	 o	 qual	 é	
operacionalizado	pelo	Serviço	Social	dos	municípios.
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Forma de pagamento Facultativo

I - 5827	-	Contribuição	Facultativa	em	Período	de	Benefício	Emergencial	
com Suspensão Temporária de Contrato ou Redução de Jornada de 
Trabalho/Salário	(Lei	nº	14.020/2020);	e
II - 5833	 -	 Contribuição	 Facultativa	 em	 Período	 de	 Afastamento/
Inatividade sem Remuneração e Atividade Vinculada ao RGPS/RPPS - 
§ 5º do art. 11 e § 35 do art. 216.

TABELA PROGRESSIVA MENSAL DO IRPF
DEZEMBRO DE 2024

Faixas
Base de Cálculo 
Mensal em R$

Alíquota	(%)
Parcela a Deduzir do 

Imposto em R$

Faixa	1 Até 2.259,20 Isento -

Faixa	2
Acima de 2.259,21 até 

2.826,65
7,5% 169,44

Faixa	3
Acima de 2.826,66   até 

3.751,05
15,0% 381,44

Faixa	4
Acima de 3.751,06 até 

4.664.68
22,5% 662,77

Faixa	5 Acima de 4.664,68 27,5% 896,00

Rendimentos previdenciários isentos para maiores de 65 anos: R$ 1.903,98
Dedução mensal por dependente: R$ 189,59
Limite mensal de desconto simplificado: R$ 564,80
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PISOS SALARIAIS
ABRIL  / 2025

SINDICATO DAS COSTUREIRAS
(CCT	2025/2026)

Grupos Pisos Fevereiro/2024
• GRUPO I...............................................................................................................................R$ 1.537,00
• GRUPO II.............................................................................................................................R$ 1.547,00
• GRUPO III...........................................................................................................................R$ 1.555,00
• GRUPO IV...........................................................................................................................R$ 1.582,00
• GRUPO V...............................................................................................................................R$ 1.634,00 
Operadora	de	máquina	de	braço	e	máquina	de	cós.	Riscador,	contra	mestre,	alfaiate	e	quaisquer	ou-

tras funções não previstas nos cinco grupos anteriores, regular-se-ão por acordo entre as partes.

CONSTRUÇÃO CIVIL  
(2024/2025)	-	PISOS VIGENTES A PARTIR DE 01/2025

• Servente............................................................................................................................R$ 1.606,00
• Vigia......................................................................................................................................R$ 1.656,60
•	½	Oficial............................................................................................................................R$	1.848,00
•	Oficial..................................................................................................................................R$	2.448,60

SINDICATO EMP. COM. BH E REGIÃO METROPOLITANA
2024/2025	(SINDILOJAS)

•	Office-boy,	copeiro,	faxineiro,	servente,	empacotador,	entregador,	vigia	e	
demais empregados......................................................................................................R$ 1.578,25 
• Balconista e Vendedores.......................................................................................R$ 1.634,96
•	Garantia	Mínima	Comissionista	Puro...........................................................R$	1.655,29
•	Quebra	de	Caixa.............................................................................................................R$	168,71
• Prêmio Comissionista Puro .................................................................................R$ 227,15
• Prêmio Comissionista Misto ...............................................................................R$ 114,59

SINDICATO TRAB. IND. PANIFICAÇÃO 
(CCT	2024/2025)	PISOS	POR	FUNÇÃO

• Atendimento ou Balcão..........................................................................................R$ 1.580,25
• Ajudante de Padeiro, Forneiro, Confeiteiro...........................................R$ 1.607,01
• Promotora de Venda................................................................................................R$ 1.629,61     
• Padeiros, Confeiteiros, Doceiros, Baleiros e Forneiro..................R$ 1.706,78
•	Panifieiro..............................................................................................................................R$	1.601,02
• Sub Gerente......................................................................................................................R$ 1.629,61
• Gerente..................................................................................................................................R$ 1.791,26
•	Aux.	Adm./	Escritório.................................................................................................R$	1.580,25
• Repositor..............................................................................................................................R$ 1.580,25
• Fiscal de Loja....................................................................................................................R$ 1.580,25
• Vigia..........................................................................................................................................R$ 1.601,02



BOLETIM INFORMATIVO DIGITAL EDIÇÃO 418 |  ABRIL 2025

16

SINDICATO DE HOTÉIS, BARES, RESTAURANTES E SIMILARES
(01/01/2025	A	31/12/2025)

• Piso Salarial  ....................................................................................................................R$ 1.585,76  
• Garçom, garçonete, pizzaiolo, pasteleiro, cozinheiro, maitre, governanta, 
churrasqueiro,	
salgadeiro e doceiro.....................................................................................................R$ 1.623,93

FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO E CONGENERES / MG 
(CCT	2025/2026)

• Comércio............................................................................................................................R$1.558,11
• Serviços...............................................................................................................................R$1.558,11

SINDHOTEIS BETIM, CONTAGEM E REGIÃO METROPOLITANA 
(01/01/2024	A	31/12/2025)

• Piso Salarial - 01/2025...................................................................................................R$ 1.585,76
• Garçom, garçonete, pizzaiolo, pasteleiro, cozinheiro, maitre, governanta, 
churrasqueiro,	salgadeiro	e	doceiro	-	01/2025...........................................R$	1.623,93

MOTORISTA TRANSPORTE  RODOVIÁRIO DE CARGA  
(CCT	2024/2025)

• Motorista outros................................................................................................................R$ 1.813,32
•	Motorista	de	carreta	(composição	com	01	articulação)..........R$	2.664,02
•	Motorista	de	veículo	não	articulado	com	peso	bruto	 
acima de 9000Kg........................................................................................................R$ 2.059,60
• Ajudante ..............................................................................................................................R$ 1.593,45
•	Jovem	aprendiz	e	salário	de	ingresso	(exceto	para	 
funções	acima)	..............................................................................................................R$	1.534,95

SINDICATO DOS TRAB. COM. DE MINÉRIOS E DERIVADOS  
DE	PETRÓLEO	(CCT	2024/2025)

• Salário até 90 dias..........................................................................................................R$ 1.609,69
• Após 90 dias ......................................................................................................................R$ 1.646,00
Periculosidade	30%	s/salário	contratual

Quebra	de	caixa	10%.

SINDICATO	EMP.	COM.	DE	CONTAGEM	(CCT	2024/2025) 
PISO POR FUNÇÃO

•	Office-boy,	Copeiro,	Faxineiro,	Servente,	Empacotador,	Serviços	gerais,	 
Entregador e Vigia...............................................................................................................R$ 1.518,00 
• Vendedores, Balconistas e demais empregados.................................R$ 1.518,00

Nota: Para melhor detalhamento consultar CCT. Sujeito a alterações
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CALENDÁRIO DAS OBRIGAÇÕES 
TRIBUTÁRIAS - ABRIL / 2025

ATÉ O DIA OBRIGAÇÃO HISTÓRICO

01 
(3ª	feira)	

DARF Previdenciario 
Ref. 02/2025

DARF	Previdenciario	-	fixação	em	quadro	de	horários:	a	empre-
sa	está	obrigada	a	fixar.

04 
(6ª	feira)

Salários 
Ref. 03/2025

Pagamento dos salários mensais. O prazo para pagamento 
dos	salários	mensais	é	até	5°dia	útil	do	mês	subsequente	ao	
vencimento.

08 
(3ª	feira)

ISSQN Belo Hori-
zonte 
Ref. 03/2025

Recolhimento do ISSQN devido pelos contribuintes em geral 
ou	responsáveis,	inclusive	sociedades	de	profissionais	liberais,	
relativamente aos fatos geradores ocorridos no mês de Março 
de 2025. 
Decreto 17.649 de 2021 altera a data de recolhimento do ISS-
QN: “Art. 13 – O ISSQN deverá ser recolhido até o dia 8 do mês 
subsequente	ao	da	apuração.”

ICMS Indústria 
Ref. 03/2025

Demais	Estabelecimentos	Industriais.	Último	dia	para	o	
recolhimento de ICMS devido pelos demais estabelecimen-
tos	industriais,	exceto	pelos	estabelecimentos	fabricantes	
de	brinquedos	e	outros	jogos	recreativos,	classificados	no	
CNAE-F nº. 3694-3/99, de fraldas descartáveis e absorven-
tes higiênicos, classificados no CNAE-F nº. 2149-0/01 e de 
artigos de perfumaria e cosméticos, classificados no CNAE-
-F nº. 2473-2/00, referente ao mês de Março de 2025. (Até 
o	dia	8	(oito)	do	mês	subsequente	ao	da	ocorrência	do	fato	
gerador	-	Art.	85,	§	3º,	I,	"b.2",	do	RICMS/MG).

ICMS Comércio 
Ref. 03/2025

Comércio Varejista, Inclusive Hipermercados, Supermercados 
e	Lojas	de	Departamentos.	Último	dia	para	o	recolhimento	de	
ICMS devido pelo comércio varejista, inclusive hipermercados, 
Supermercados e lojas de departamentos, referente a Março de 
2025.	(Até	o	dia	8	(oito)	do	mês	subsequente	ao	da	ocorrência	
do	fato	gerador	-	Art.	85,	§	3º,	I,	"b.2",	do	RICMS/MG).

ICMS / Prestador de 
Serviço de Trans-
porte 
Ref. 03/2025

Prestador	de	Serviço	de	Transporte.	Último	dia	para	o	recolhi-
mento de ICMS devido pelo prestador de serviço de transporte, 
referente ao mês Março	de	2025.	(Até	o	dia	9	(nove)	do	mês	
subsequente	ao	da	ocorrência	do	fato	gerador	-	Art.	85,	§	3º,	I,	
"b.3",	do	RICMS/MG)

09 
(4ª	feira)

ICMS / Substituição 
Tributária. 
Ref. 03/2025

ICMS-Substituição	Tributária.	Diversos	Produtos.	Último	
dia para o recolhimento do ICMS devido por Substituição 
Tributária	dos	produtos	relacionados	na	Parte	2	do	Anexo	
XV,	no	mês	subsequente	ao	da	saída	das	mercadorias	dos	
estabelecimentos industriais situados no Estado de Minas 
Gerais	ou	nas	unidades	da	Federação	com	as	quais	Minas	
Gerais tenham celebrado protocolo ou convênio para a 
instituição de substituição tributária, com destino a estabe-
lecimento de contribuinte do Estado, referente à Março  de 
2025.	Até	o	dia	8	(oito)	do	mês	subsequente	ao	da	saída	da	
mercadoria, relativamente às operações com as mercado-
rias relacionadas nos itens 15, 18 a 24, 28 a 41 da Parte 2 do 
Anexo	XV	-	Art.	46,	III,	“a”,	da	Parte	1	do	Anexo	XV	do	RI-
CMS/MG).
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ATÉ O DIA OBRIGAÇÃO HISTÓRICO

10 
(5ª	feira)

DARF previdenciário 
- INSS Envio ao sin-
dicato. 
Ref. 02/2025

Encaminhamento da cópia do DARF previdenciario ao Sindica-
to	representativo	da	categoria	profissional,	referente	ao	reco-
lhimento efetuado no mês anterior.
Fund. Legal: Artigo 3º da Lei nº 8.870/94 e Artigo 225, § 18, do 
Decreto n° 3.048/99.
Obs: Em razão do inciso V do artigo 225 do Decreto nº 
3.048/99	ter	sido	revogado,	orienta-se	que	a	Secretaria	da	
Receita	Federal	seja	consultada	quanto	à	vigência	desta	obri-
gação,	e	a	entidade	sindical	quanto	à	data	limite,ou	observar	o	
último dia útil do mês.
A não observância da obrigatoriedade prevista acima sujeita a 
empresa à multa administrativa prevista no artigo 7 º da Lei nº 
8.870/94 e 16

ISSQN Contagem 
Ref. 03/2025

Recolhimento do ISSQN devido pelos contribuintes em 
geral ou responsáveis, inclusive sociedades de profissionais 
liberais, relativamente aos fatos geradores ocorridos no 
mês de Março de 2025.

11 
(6ª	feira)

ISSQN Nova Lima 
Ref. 03/2025

Recolhimento do ISSQN devido pelos contribuintes em geral 
ou	responsáveis,	inclusive	sociedades	de	profissionais	liberais,	
relativamente aos fatos geradores ocorridos no mês de Março 
de 2025.

15 
(3ª	feira)

Escrituração Fiscal 
Digital – PIS/CO-
FINS 
Ref. 03/2025

Último	dia	para	a	transmissão	das	EFD-PIS/COFINS,	que	
serão	transmitidas	mensalmente	ao	SPED,	ao	que	se	refira	
à	escrituração,	inclusive	nos	casos	de	extinção,	incorpo-
ração, fusão e cisão total ou parcial. (Até o 10ºdia útil do 
segundo	mês	subsequente	ao	que	se	refira	a	escrituração	–	
IN	Normativa	RFB	nº	1.052,	de	05	de	Agosto	de	2010).

GPS Individual
Ref. 03/2025

CONTRIBUINTE	INDIVIDUAL	E	FACULTATIVO	Descrição:	Úl-
timo dia para o recolhimento das contribuições por parte dos 
contribuintes individuais e facultativos.  Prazo: Até o dia 15 do 
mês	subsequente.	Referência:		Março	de	2025*** Quando não 
houver expediente bancário, o pagamento será no 1º. Dia 
útil, subsequente.

Arquivo	Eletrônico	-
Usuário de PED

Último	dia	para	os	contribuintes	usuários	de	Processamento	
Eletrônico	de	Dados	(PED)	transmitirem,	via	internet,	para	a	
Secretaria	de	Estado	da	Fazenda,	arquivo	eletrônico	referente	
à	totalidade	das	operações	de	entrada	e	saída	de	mercadorias	
ou	bens	e	de	aquisições	e	prestações	de	serviços	realizadas	
em		Março	de	2025.	Com	o	registro	fiscal	dos	documentos	
recebidos	e	emitidos.	Arts.	10	a	12	da	Parte	1	do	Anexo	VII	do	
RICMS/MG.

Arquivo	Magnético	–	
SINTEGRA

Último	dia	para	entrega	via	internet,	para	a	Secretaria	de	Es-
tado	da	Fazenda	de	Minas	Gerais,	do	arquivo	magnético	cor-
respondente	à	totalidade	das	operações	de	entrada	e	saída	de	
mercadorias	ou	bens	e	das	aquisições	e	prestações	de	serviços	
realizadas	no	período	de	apuração,	referente	ao	mês	de	Março	
de	2025.	Art.	11	da	Parte	1	do	Anexo	VII	do	RICMS/MG.

ISSQN Betim 
Ref. 03/2025

Recolhimento do ISSQN devido pelos contribuintes em geral 
ou	responsáveis,	inclusive	sociedades	de	profissionais	liberais,	
relativamente aos fatos geradores ocorridos no mês de  Março 
de 2025.

ISSQN Vespasiano 
Ref. 03/2025

Recolhimento do ISSQN devido pelos contribuintes em geral 
ou	responsáveis,	inclusive	sociedades	de	profissionais	liberais,	
relativamente aos fatos geradores ocorridos no mês de Março 
de 2025.

ISSQN Santa Luzia 
Ref. 03/2025

Recolhimento do ISSQN devido pelos contribuintes em geral 
ou	responsáveis,	inclusive	sociedades	de	profissionais	liberais,	
relativamente aos fatos geradores ocorridos no mês de Março 
de 2025.
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ATÉ O DIA OBRIGAÇÃO HISTÓRICO

17 
(5ª	feira)

DAE Doméstico 
Ref. 03/2025

SIMPLES DOMÉSTICO
Descrição:	Último	dia	para	o	recolhimento	do	DAE	(Documen-
to	de	Arrecadação	do	e-Social)	por	parte	do	empregador	e	
empregado doméstico, referentes ao INSS, FGTS e IRRF. Prazo: 
Até o dia 07 do mês seguinte ao da competência. 
(*****	Quando	dia	20	não	for	dia	útil,	antecipação	do	pagamen-
to).	
Base Legal: Inciso V do art. 30 da Lei nº 8.212/1991; Lei nº 
11.196/2005,	art.	70,	inciso	I,	letra	“d”,	incluído	pela	Lei	Com-
plementar	nº	150/2015.	Documento	Único	de	Arrecadação	do	
Simples Doméstico – DAE

O FGTS Digital é a 
nova plataforma dis-
ponibilizada pelo Mi-
nistério do Trabalho e 
Emprego - MTE, sob 
gestão da Secretaria 
de Inspeção do traba-
lho - SIT, responsável 
pela emissão das no-
vas guias para o reco-
lhimento do Fundo de 
Garantia do Tempo 
de Serviço - FGTS.  
Ref. 03/2025 

Como será o recolhimento do FGTS Digital?
O	Pix	foi	escolhido	como		forma	de	pagamento	para	os	empre-
gadores realizarem os recolhimentos de FGTS a partir do FGTS 
Digital. As novas Guias do FGTS Digital - GFD geradas terão 
um QR Code para leitura e pagamento direto no aplicativo ou 
site	da	instituição	financeira	do	empregador.
Prazo:
O prazo mensal para o Recolhimento do Fundo de Garantia 
do	Tempo	de	Serviço	é	o	dia	20	(vinte)	do	mês	seguinte	ao	da	
ocorrência	dos	fatos	geradores.	Por	exemplo,	os	débitos	e	cré-
ditos decorrentes do mês de março, devem ser declarados e 
pagos no mês de abril.
Atenção!	Caso	não	haja	expediente	bancário	no	dia	20,	a	en-
trega	deverá	ser	antecipada	para	o	dia	de	expediente	bancário	
imediatamente anterior.

DCTFWEB Folha de 
pagamento 
Ref. 03/2025

DARF Sobre as contribuições previdenciárias, retenção NF, 
CPRB e folha de pagamentos para  todas as empresas, IRRF 
0561. 

CSRF Retenção das 
contribuições
Ref. 01 a
31/03/2025

Retenções federais - até o último dia útil do segundo decêndio 
do	mês	subsequente	àquele	mês	em	que	tiver	ocorrido	o	pa-
gamento	à	pessoa	jurídica	fornecedora	dos	bens	ou	prestado-
ra de Março de 2025.

ISSQN Sabará 
Ref. 03/2025

Recolhimento do ISSQN devido pelos contribuintes em geral 
ou	responsáveis,	inclusive	sociedades	de	profissionais	liberais,	
relativamente aos fatos geradores ocorridos no mês de Março 
de 2025.

22 
(3ª	feira)

Simples Nacional 
ME e EPP
Ref. 03/2025

Até	o	dia	20	do	mês	subsequente	àquele	em	que	houver	sido	
auferida a receita bruta.

SIMEI
Ref. 03/2025

Sistema	de	Recolhimento	em	Valores	Fixos	Mensais	dos	Tri-
butos	abrangidos	pelo	SIMPLES	NACIONAL.	Último	dia	para	
o	recolhimento	do	Pagamento	do	DAS	em	valor	fixo	por	parte	
do	Microempreendedor	Individual	(MEI)	referente	ao	mês	de	
Março de 2025.
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ATÉ O DIA OBRIGAÇÃO HISTÓRICO

25 
(6ª	feira)

COFINS 
Ref. 03/2025

Pagamento mensal da Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social, cujos fatos geradores ocorreram no mês de 
Março de 2025.

IPI 
Ref. 03/2025

Pagamento do IPI apurado no mês de Março de 2025. Inciden-
te	sobre	“demais	produtos”.

PIS 
Ref. 03/2025

Pagamento mensal da Contribuição ao Programa de Integra-
ção Social, cujos fatos geradores ocorreram no mês de Março 
de 2025.

PIS folha Pagamen-
to 
Ref. 03/2025

Descrição:	Último	dia	para	o	recolhimento	da	contribuição	com	
base no faturamento do mês anterior.  Prazo: Até o vigésimo 
quinto	dia	do	mês	subsequente.	
Referência: Março de 2025. Base Legal: Arts. 1º ao 3º da Lei nº 
11.933/2009.
Obs.:	Se	o	dia	do	vencimento	de	que	tratam	as	alíneas	a	e	c	do	
inciso I do caput deste artigo não for dia útil, considerar-se-á 
antecipado	o	prazo	para	o	primeiro	dia	útil	que	o	anteceder.	
Códigos de Recolhimento:. - Folha de salários – 8301

30 
(4ª	feira)

IRPF Carnê Leão 
Ref. 03/2025

Pagamento	do	Imposto	de	Renda	devido	por	pessoas	físicas	
sobre	rendimentos	recebidos	de	outras	pessoas	físicas	ou	de	
fontes	do	exterior,	no	mês	de	Março	de	2025.

IRPJ e CSLL 
Ref. 03/2025

Recolhimento	do	IRPJ	e	CSLL	devido	pelas	pessoas	jurídicas,	
calculado com base no lucro estimado.

ISSQN Brumadinho 
Ref. 03/2025

Recolhimento do ISSQN devido pelos contribuintes em geral 
ou	responsáveis,	inclusive	sociedades	de	profissionais	liberais,	
relativamente aos fatos geradores ocorridos no mês de Março 
de 2025.

Parcelamento Espe-
cial Simples Nacio-
nal 
Parcela 03/2025

Parcelamentos Especiais Previstos na Lei nº. 11.941/2009 regu-
lamentado pela Portaria Conjunta PGFN/RFB nº. 06/2009
Último	dia	para	o	recolhimento,	pelas	Pessoas	Jurídicas	e	Físi-
cas optantes pelos parcelamentos especiais previstos na Lei 
nº. 11.941/2009, do pagamento à vista ou da parcela de acordo 
com	os	códigos	de	DARF	estabelecidos	pelo	AD	Executivo	CO-
DAC	nº.	65,	de	27.07.2009	(Até	o	último	dia	útil	do	mês).
Descrição:	Último	dia	para	o	recolhimento,	pelas	Pessoas	Ju-
rídicas	e	Físicas	optantes	pelos	parcelamentos	especiais	pre-
vistos na Lei nº 12.996/2014, da respectiva parcela mensal, de 
acordo com os códigos de DARF estabelecidos pela Portaria 
Conjunta PGFN/RFB nº 13/2014. 
Prazo: Até o último dia útil do mês. 
Base Legal: § 1º do art. 4º da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 
13/2014.
Códigos de Recolhimento:
-Lei nº 12.996, de 2014 - PGFN - Débitos Previdenciários – Par-
celamento - 4720
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ATÉ O DIA OBRIGAÇÃO HISTÓRICO

30 
(4ª	feira)

Opções da Lei nº 
11.941/2009 Paga-
mento/ Parcela-
mento Lei 12.996/14
Débitos até 
31/12/2013 – Parce-
lamentos	Simplifica-
dos Previdenciário

Parcelamentos Especiais Previstos na Lei nº. 11.941/2009 regu-
lamentado pela Portaria Conjunta PGFN/RFB nº. 06/2009
Último	dia	para	o	recolhimento,	pelas	Pessoas	Jurídicas	e	Físi-
cas optantes pelos parcelamentos especiais previstos na Lei 
nº. 11.941/2009, do pagamento à vista ou da parcela de acordo 
com	os	códigos	de	DARF	estabelecidos	pelo	AD	Executivo	CO-
DAC	nº.	65,	de	27.07.2009	(Até	o	último	dia	útil	do	mês).
Descrição:	Último	dia	para	o	recolhimento,	pelas	Pessoas	Ju-
rídicas	e	Físicas	optantes	pelos	parcelamentos	especiais	pre-
vistos na Lei nº 12.996/2014, da respectiva parcela mensal, de 
acordo com os códigos de DARF estabelecidos pela Portaria 
Conjunta PGFN/RFB nº 13/2014. 
Prazo: Até o último dia útil do mês. 
Base Legal: § 1º do art. 4º da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 
13/2014.
Códigos de Recolhimento:
-Lei nº 12.996, de 2014 - PGFN - Débitos Previdenciários – Par-
celamento - 4720
-Lei nº 12.996, de 2014 - PGFN - Demais Débitos – Parcelamen-
to – 4737
-Lei nº 12.996, de 2014 - RFB - Débitos Previdenciários – Parce-
lamento - 4743
-Lei nº 12.996, de 2014 - RFB - Demais Débitos – Parcelamento 
– 4750.
Parcelamento	Simplificado	-	GPS	4308

PERT Programa Es-
pecial de Regulari-
zação Tributaria

Parcela	Mensal:	Descrição:	Último	dia	para	o	recolhimento,	pe-
las	Pessoas	Jurídicas	e	Físicas	optantes	pelo	Programa	Especial	
de	Regularização	Tributária	–	PERT,	instituído	pela	Medida	Pro-
visória nº 783, de 31 de maio de 2017, e regulamentado pela IN 
RFB nº 1.711/2017, no âmbito da RFB, em até 120 parcelas. 
Prazo: Até o último dia útil do mês. 
Base Legal: Arts. 4º e 5º da IN RFB nº 1.711/2017, alterada 
pela IN RFB nº 1.733/2017, 1.748/2017, 1.752/2017, 1.754/2017, e 
1.762/2017.
Códigos de Recolhimento:
-PERT-	Débitos	Previdenciários	-	Pessoa	Jurídica	(GPS)	-	4141	
-PERT	-	Débitos	Previdenciários	-	Pessoa	Física	(GPS)	-	4142
-PERT - Demais Débitos – 5190.
PARCELA MENSAL 
Descrição:	Último	dia	para	o	recolhimento,	pelas	Pessoas	Jurí-
dicas	e	Físicas	optantes	pelo	Programa	Especial	de	Regulariza-
ção	Tributária	–	PERT,	instituído	pela	Medida	Provisória	nº	783,	
de 31 de maio de 2017, e regulamentado pela Portaria PGFN nº 
690/2017, no âmbito da PGFN, em até 120 parcelas. 
Prazo: Até o último dia útil do mês. 
Base Legal: Arts. 3º e 4º da Portaria PGFN nº 690/2017.
Código de Recolhimento:
-O Darf será emitido pelo sistema de parcelamento da PGFN, 
através de acesso ao e-CAC PGFN.
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